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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

N° 041/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 4607/2021 
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/08/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Natividade 

 
 

O Município de Natividade, pelo Pregoeiro e equipe de apoio designado pela 
portaria nº 491 de 17/08/2021 que ao final assina, torna público que está aberta licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO), do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e, 
subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto n.º 088 de 16 de 
dezembro de 2009 do Sistema de Registro de Preços no Município de Natividade, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n.° 8.078/90, e suas alterações, pela 
Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações, para atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no horário e data 
supracitados, na sala de abertura de licitações, situada à Praça Ferreira Rabello, nº 04, 
Centro, e será conduzida por Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio designados nos 
autos do processo em epígrafe. 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O Objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviço de Manutenção de Iluminação Pública com fornecimento de veículo e equipe 
especializada, para atender as necessidades do Parque de Iluminação Pública, incluindo 
todos os Distritos e Bairros do Município de Natividade, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos. 
 
2.      DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente 
ao objeto da contratação e que preencherem as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
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2.2. O presente Edital concede tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão 
I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações. 

 
2.2.1 - Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participar do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que 
não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/06. 

 
2.2.2 – Deverão apresentar a Declaração Enquadramento de ME ou EPP – Anexo IX – o 
licitante, para fins de obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 
123/06 e suas alterações, declarando ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor ou Cooperativa de Consumo equiparada nos termos da legislação 
vigente. 
 
2.3. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que não se 

enquadrem nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e se encontrem em 
uma ou mais das seguintes situações: 

 
 2.3.1. consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, 

cooperativas ou parceiras;  
 
2.3.2. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
segundo pesquisa no TCU;  

 
2.3.3. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal; 
  
2.3.4. empresas com falências decretadas ou em recuperação judicial;  
 
2.3.5. empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal.  

 
 

3.       DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
 

 

3.1 P a r a  o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos 
fora dos envelopes: 

 

3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
 
3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
 

3.1.9. Declaração de que não existe fato superveniente ao cadastramento que possa 
impedir a habilitação (Modelo do Anexo VII). 

 

3.1.10. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. (Modelo no 
Anexo IV). 

 

3.1.11. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP conforme modelo Anexo IX deste 
Edital. 

 

3.1.12. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, e cada 
representante poderá representar somente uma empresa, sendo que, no caso do 
representante não possuir poderes para representar a licitante, este deve apresentar 
procuração por instrumento público ou particular da qual constem poderes 
específicos para formular lance, negociar preço, interpor e desistir de recursos, 
assinar e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação. (Modelo do Anexo III). 

 

3.1.13. O credenciado deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

 

3.2. O representante legal deve apresentar o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 
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3.3. O procurador deve apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados nas 
alíneas "a" à “e”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo do 
Anexo III). 

 

3.4. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 
Equipe de Apoio. 

 

 

4.     DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa 
os seguintes dizeres: 

  

  Envelope nº 1 – Proposta                                     Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 041/2022                                             Pregão nº 041/2022 
        Processo nº 3929/2022                                         Processo nº 3929/2022 

   RAZÃO SOCIAL                                                   RAZÃO SOCIAL 
CNPJ                                                                         CNPJ 

       e-mail e telefone para contato                                      e-mail e telefone para contato 

                                          

4.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 
e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

 

4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 
5.      DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome, endereço e CNPJ; 
 

b) Número do processo e do Pregão; 
 

c) Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com os Anexos I e II 
deste Edital; 

 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo apurado à data 
de sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: frete, transportes, tributos de 
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qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação; 

 

e) A proposta para o preço unitário poderá conter no máximo 03 (três) casas decimais; 
 

f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
limite para protocolo dos envelopes de proposta e habilitação. Tal prazo ficará 
suspenso no caso de processo administrativo ou judicial. 

 

g) CD, DVD ou pendrive contendo a planilha de itens, devidamente preenchida com 
os valores unitários de todos os itens cotados. A referida planilha está disponível 
para download no endereço http://www.natividade.rj.gov.br, ou na Prefeitura 
Municipal de Natividade no setor de Licitações. 

 

h) O não atendimento ao contido na alínea anterior não acarretará a desclassificação 
da proposta, porém ressalta-se a importância do preenchimento para celeridade da 
sessão pública. 

 
 
 

5.2. Não será admitida proposta que não contemple a quantidade integral do item 

cotado. 
 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 

a) O envelope “habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, os 
quais dizem respeito a: 

 
6.1.         HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 

http://www.natividade.rj.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
 
6.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
 
 

6.1.9. Caso a documentação de Habilitação Jurídica exigida no subitem 6.1. seja 
apresentada  no  Credenciamento,  não  será  necessária  sua  apresentação  no 
envelope nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

 
 

6.2.         REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

 
6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
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6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
6.2.7. Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda 

Municipal da sede da licitante; 
 

6.2.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

 
6.3.         QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
 

6.4.         QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 

6.4.1. Comprovação de qualificação Técnica para desempenho de atividades 
pertinentes, compatíveis ou similares em características e quantidades do objeto 
deste pregão, através da apresentação de Atestado de Desempenho Anterior, 
fornecido por pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, informando nome, 
cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram 
cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. 

 
6.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no termo de 
referência, em plena validade; 

 
6.4.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 
de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação.  

 
6.4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante; 

 
6.4.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico(s) 
e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução dos serviços 
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descritos no termo de referência, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, será exigido que a licitante 
possua em seu quadro funcional no mínimo os seguintes membros: 

A- Engenheiro Civil ou Elétrico  
B- Motorista habilitado com carteira D 
C- Eletricista ou eletrotécnico com os certificados NR-10 - Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-35 - Trabalho em Altura. 
 

6.4.6.  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista 
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o 
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 
o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviço com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
 

6.4.7.  No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 

 
6.4.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
serviços de engenharia. 

 
6.4.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenciais para a 
execução contratual; (Anexo X). 

 
6.4.10. A empresa proponente deverá declarar formalmente, de que tomou 

conhecimento do local onde serão executados os serviços e das condições das 
Instalações de Iluminação Pública da cidade através da apresentação de 
Atestado de visita técnica assinado pelo servidor responsável. (Anexo XI). 

 
6.4.11. O atestado de visita técnica poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
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responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. (Anexo XII).  
 

6.4.12. Alvará para funcionamento da empresa expedido pelo Município sede da 
licitante, compatível com o objeto licitado. 

 
6.5.         OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declarações da licitante, elaboradas em papel timbrado e subscritas por 
representante legal, nos termos do Anexo V e VI. 

 
 

6.6.         DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 

 

a) É facultado às licitantes substituir documentos de habilitação exigidos neste Edital 
por certificado de registro cadastral emitido pelo Departamento de Licitação da 
Prefeitura de Natividade para os documentos que estiverem no prazo de validade. 

 

b) O certificado de registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos 
itens 6.4. e 6.5. 

 

c) Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida 
a expedida até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

 
6.6.1. Da Regularidade Fiscal que trata o item 6.2, com excessão do item f, das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
 
6.6.1.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso 
seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 e 43 da Lei Complementar 
nº 123/2006, e alterações posteriores. 

 
6.6.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

edital, será assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento 
em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
6.6.1.3 A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
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Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.  

 
 

7.      DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 

7.1. No horário e local indicado no aviso de licitação, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 

 

7.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta estará encerrado o 
credenciamento. 

 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Edital e que 
apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

 

7.3.2. Será desclassificada proposta cujo lance final exceder o preço máximo 
estabelecido para este processo licitatório. 

 

7.4.   As propostas serão classificadas para a etapa de lances de acordo com os seguintes 
critérios: 

a) Primeiramente, a proposta de menor preço e as que lhe forem superior em até 
10% (dez por cento) 

 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida 
na alínea anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 

 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 
formularem lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 

 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem dos lances. 

 

7.6. A etapa de lances será encerrada quando os classificados nessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
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7.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa dos lances, na ordem crescente de valores, 
considerando-se, para as selecionadas, o último preço ofertado. 

 

7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

 

7.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.10. Nos casos em que a empresa seja vencedora do mesmo item em lotes distintos, 
estes serão adjudicados com o menor valor proposto. 

 

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada vencedora do item, será 
aberto o envelope de documentos de habilitação. 

 

7.12. Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de habilitação 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações. 

 

7.13. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

 

7.14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

 

7.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será declarada vencedora. 

 

7.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

7.17. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

7.17.1. No caso de licitação tipo menor preço por item o menor lance, (preço unitário) 
obtido na fase de lances verbais será declarado o vencedor; no caso de licitação 

tipo menor preço por lote, será vencedor o que apresentar o menor lance (preço 
global) sendo que, para obtenção dos preços unitários dos itens que compõem o 
lote será aplicado, linearmente, o desconto global obtido sobre os preços unitários 
propostos, ressalvada a possibilidade de ajuste, para menor, no preço global 
lançado em virtude de arredondamentos. 

 

 

8.      DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
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8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos 
para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

 

8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclusão 
do direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora; e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação; 
 

8.3. As razões do recurso de que trata o subitem 8.1 deverão ser protocoladas junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Natividade, Praça Ferreira Rabello, nº 
04, Centro, Natividade, RJ.  

 

8.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- 
lo devidamente informado à autoridade competente; 

 

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a 
homologação do procedimento; 

 

8.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

8.7. Não havendo recurso, após o seu resultado, o pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame a licitante vencedora e encaminhará à autoridade superior o processo 
licitatório juntado o relatório para homologação; 

 

8.8. Homologado o procedimento, serão convocados os adjudicatários para assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 

 
 

9.      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de 
Registro de Preço, cuja minuta constitui o Anexo VIII deste Edital. 

 

9.2. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação da Prefeitura do Município de Natividade, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de sujeitar-se às penalidades 
previstas neste Edital. 

 

9.3. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da primeira publicação a respectiva Ata deste processo licitatório. 

 

9.4. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, 
requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita 
através da cópia de notas fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de 
mercado. 
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9.5. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 
licitantes remanescentes poderão ser chamadas para executar os serviços, desde 
que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

 

9.6. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham 
a ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

 
10.   DO PRAZO DE VALIDADE 
 

 

 10.1. A duração do contrato para execução dos serviços propostos será de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, suprimido ao 
aditivado em conformidade com o permissive na Lei 8.666/93. 

 
10.2. A duração do contrato que trata o parágrafo anterior estará vinculado a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, ficando a cargo do Município o cancelamento imediato do 
contrato caso não disponha de orçamento, para fazer cumprir a Lei em tela. 

 
10.3. Estima-se o valor total da presente contratação em R$ 318.402,74 (trezentos e 

dezoito mil, quatrocentos e dois mil e setenta e quatro centavos), conforme 
Planilhas Orçamentárias em anexo.Os valores foram aferidos pelo Setor de 
Engenharia em parceiro com o Setor de Compras, fazendo uso da Tabela EMOP. 

 

 

11.   DAS CONTRATAÇÕES 
 
 
 

11.1. O licitante vencedor estará obrigado a celebrar os contratos nas condições 
estabelecidas no ato convocatório e nos respectivos Anexos. 

 
11.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 
 

11.3. Para instruir a contratação o órgão responsável emitirá empenho e/ou ordem de 
serviço, ou instrumento equivalente, constando as quantidades, o preço registrado, 
o local do fornecimento, o prazo e o horário do fornecimento. 

 

11.4. O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, comparecer à sede da Secretaria solicitante para retirar o empenho 
e/ou ordem de serviço. 

 
 

 

12.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
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12.1. A execução do serviço será parcelada por um período de 12 (doze) meses, 
conforme solicitação do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

 

12.2. O serviço ocorrerá de acordo com o especificado no Anexo II deste Edital. 
 

12.3. O serviço deverá ser procedido nas quantidades, prazos e horários determinados 
pela Contratante e correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas a 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do serviço 
do objeto da presente licitação. 

 

12.4. Por ocasião do serviço, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 
da Contratante responsável pelo recebimento. 

 

12.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

12.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

12.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
 

13.     DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

13.1. O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade de horas trabalhadas, as 
quais serão medidas e atestadas pelo fiscal do contrato, em até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, acompanhada das CND’s da União 
e Previdenciários, FGTS e de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade. 

 
13.2. As notas fiscais deverão ser emitidas a favor do CNPJ constante na Nota de 

Empenho e/ou contrato. 
 
13.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos, após a data de 
sua apresentação válida, respeitado o prazo do item 13.1. 

 
13.4. Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e 

tributárias na forma da Lei. 
 
13.5. O pagamento se dará por depósito bancário, devendo para isto a contratada apor à 

nota fiscal o número da conta-corrente, da agência e do banco, sendo que estas 
estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da lei. 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Natividade – RJ 

SMA – Comissão Permanente de Licitações 

 

15 
 

 
13.6. O valor total máximo estimado desta licitação é de R$ 318.402,74 (Trezentos e 

dezoito mil e quatrocentos e dois reais e setenta e quatro centavos) do 
orçamento de 2022, previsto da Secretaria Municipal solicitante e deverá ser 
subsidiada pelo Recurso Royalties. 

 

14.    DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

14.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Natividade, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

14.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme 
segue: 

 

14.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o preço global da contratação, no caso da 
vencedora não cumprir os prazos dispostos nos itens 9.2 e 11.4. 

 

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o preço total do contrato, por dia 
de atraso e no caso da vencedora não cumprir os prazos dispostos nos subitens 
12.5.1. e 12.5.2. até o limite máximo de 30 (trinta) dias, quando poderá se dar por 
cancelada a contratação ou suspensa a emissão de nova contratação para a 
penalizada. Aplica-se a mesma multa no caso de não cumprimento das 
disposições contidas no Anexo II, podendo a contratação ser cancelada na 
hipótese de reincidência. 

 

14.2.3. À contratada que descumprir qualquer item, prazo e condições deste Edital será 
aplicada a seguinte penalidade: advertência registrada e posteriormente abertura 
de processo administrativo para aplicação das penalidades previstas. 

 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A empresa contratada deverá indicar um Profissional Habilitado com 

Responsabilidade Técnica pertinente ao objeto licitado, que atuará como 
Responsável Técnico da Empresa perante os serviços executados. 

 
15.2. Por ocasião da emissão da Ordem de Serviço Inicial, a empresa Contratada 

compromete-se a apresentar junto ao Setor competente de gestão de contratos, a 
respectiva TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) relativa ao objeto licitado, 
do Profissional Habilitado que atuará como Responsável Técnico da Empresa, 
acompanhada de informações relativas ao número de inscrição junto ao CFT/BR, 
número da Cédula de Identidade (RG) e número do CPF, bem como deverá ser 
apresentado prova de registro e quitação junto ao CFT. 

 
15.3. A empresa contratada deverá apresentar um local de trabalho compatível com os 

serviços executados disponibilizando: estrutura administrativa com telefone fixo e 
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equipamentos que possibilitem o envio e recebimento de e-mail, que emitam 
relatórios, planilhas de medição, planilhas de serviços realizados, e demais 
serviços administrativos pertinentes, almoxarifado, guarda de 
equipamentos/veículos e demais exigências das Normas regulamentadoras de 
segurança e saúde do trabalho. 

15.4. São de responsabilidade da CONTRATADA, o transporte, guarda, manuseio e 
utilização dos materiais, bem como a contratação, às suas expensas, da mão-de-
obra, veículos e equipamentos necessários à prestação dos serviços. 

 
15.5. É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 

regulamentadoras, da execução dos trabalhos e das condições de segurança, 
cabendo à Contratada acatar qualquer recomendação do setor de segurança do 
Município que se fizer em seu entendimento necessário. 

 
15.6. A empresa contratada deverá obedecer às normas técnicas da concessionária 

local. Para maiores orientações, após a emissão da Ordem de Serviço Inicial 
poderá ser agendado reunião com a concessionária local para orientações e 
recomendações sobre os procedimentos para realização dos serviços. 

 
15.7. Caberá à Contratada, registrar toda a manutenção das instalações de iluminação 

pública em Ordens de Serviço fornecidas e elaboradas pelo Poder Público 
sempre em cumprimento às normas aplicadas a esse contrato e as 
determinações do Município. 

 
15.8. Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, 

assume a CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes 
na execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
15.9. Em caso da necessidade da intervenção e apoio de outros serviços públicos nas 

esferas municipal e estadual para efetivação de Ordens de Serviço tais como: 
trânsito, imprensa, polícia militar, Secretaria de Saúde, Guarda Municipal e 
outros, as mesmas deverão ser comunicadas previamente pela CONTRATADA 
oficialmente e conjuntamente comunicada à fiscalização do Município. 

 
15.10. Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, a seus escritórios ou em 

outro local indicado, o Responsável Técnico da empresa, para examinar e prestar 
esclarecimentos sobre eventuais problemas relacionados com o objeto do 
Contrato. 

 
15.11. Manter o CONTRATANTE atualizado, de todos os serviços executados e com 

programação para execução. 
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15.12. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o CONTRATANTE, 
acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais 
que respondem pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

15.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de comunicação com o intuito 
de facilitar a comunicação entre as partes envolvidas no desenvolvimento dos 
trabalhos de manutenção. 

 
15.14. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.14.1. Fornecer toda a mão de obra, ferramental e equipamentos necessários à 

execução dos serviços; 
 
15.14.2. Substituir lâmpadas, relés, reatores, base para fusíveis e soquetes avariados ou 

com defeitos, luminárias quebradas, limpeza em luminárias, a fim de permitir o 
perfeito funcionamento do ponto de Iluminação Pública; 

 
15.14.3. Reparar e/ou substituir os braços de luminárias e as próprias luminárias 

defeituosas ou em mau estado de conservação, bem como sua fiação interna; 
 
15.14.4. Substituir fiação interna dos braços de iluminação pública, quando deficientes; 
 
15.14.5. Executar reparos ou substituições de chaves de comando em grupo, e, revisão 

e reaperto de conexões; 
 
15.14.6. Os materiais a serem utilizados deverão atender sempre as condições e 

especificações prescritas nas normas da ABNT; 
 
15.14.7. Responsabilizar-se pelo seguro de seu pessoal, das suas instalações, 

edificações e todos os equipamentos e veículos que utilizar na execução de 
qualquer trabalho; 

 
15.14.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos, ônus e despesas relativas ao 

fornecimento, transporte, seguro e manutenção de todos os equipamentos e 
materiais ferramentais necessários à execução dos serviços de manutenção do 
sistema de iluminação pública; 

 
15.14.9. Providenciar equipamentos de segurança individuais e coletivos necessários à 

segurança na execução dos trabalhos, observando as normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho, exigindo e fiscalizando o uso por seus empregados; 

 
15.14.10. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 

Nacional de Trânsito, os locais onde estiverem sendo executados os serviços; 
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15.14.11. Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços, 
certificados nos Cursos NR6, NR10, NR12 e NR35. 

 
15.14.12. Manter seus empregados identificados e uniformizados; 
15.14.13. Obedecer rigorosamente às normas de operação e de segurança para serviços 

em rede de energia elétrica, conforme orientação da Concessionária Elétrica 
Local, visto que o sistema de iluminação pública do Município de Natividade está 
instalado em redes de distribuição de energia elétrica daquela Concessionária; 

 
15.14.14. Responsabilizar-se pela obtenção de autorização para entrar no sistema de 

distribuição da Concessionária Local, solicitando com a devida antecedência os 
desligamentos, quando necessários e respeitando os prazos impostos pela 
Concessionária; 

 
15.14.15. Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as reclamações diárias 

feitas ao serviço telefônico e após receber as ordens de serviços emitidas pelo 
Município de Natividade; 

 
15.14.16. Identificar os veículos e/ou de terceiros utilizados na execução dos serviços, 

objeto deste Contrato, com a seguinte inscrição: “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA”; 

 
15.14.17. A empresa contratada, juntamente com o Município deverá realizar um 

trabalho de divulgação do número do telefone, informando a população sobre a 
existência deste serviço. 

 
15.14.18. Indicar um preposto para intermediar sua relação com a Contratante, nos 

assuntos pertinentes a este Contrato; 
 
15.14.19. Submeter à aprovação da Fiscalização, mensalmente, relatório dos materiais e 

serviços efetivamente aplicados no sistema de iluminação pública; 
 
15.14.20. Coordenar com o Município a execução do objeto do contrato; 
 
15.14.21. Acatar as determinações da Fiscalização e prestar informações sempre que 

solicitado; 
 
15.14.22. Observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias e securitárias e facultar 

ao MUNICÍPIO a fiscalização da exata observância da legislação específica por 
parte da CONTRATADA; 

 
15.14.23. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais 

que, em razão da execução dos serviços, venham a ser causados ao MUNICÍPIO 
ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos; 
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15.14.24. Dirigir tecnicamente os serviços, executando-os com rigorosa observância na 

forma da lei, respeitando as recomendações das Normas Técnicas Brasileiras, 
das Normas Técnicas da Concessionária de Energia Local e do Código de Obras 
e Posturas do Município, assumindo a responsabilidade civil e criminal por 
qualquer erro ou imperícia; 

 
15.14.25. A Contratada deverá elaborar folha de pagamento exclusiva para a execução 

dos serviços, bem como a Guia de Recolhimento do FGTS-GRE, deixando as 
mesmas à disposição do Município para eventuais verificações. 

 
15.14.26. Não serão admitidos empregados sem vínculo empregatício com a Contratada, 

e os recolhimentos da Previdência Social serão efetuados em matrícula no 
Cadastro Específico do INSS-CEI. 

 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1. Fica a encargo do Município, a responsabilidade da gestão e fiscalização do 

contrato de manutenção de instalações de iluminação pública. 
 
16.2. Cabe ao fiscalizador do Contrato, analisar e decidir sobre todos e quaisquer 

assuntos que fazem parte do serviço que porventura possam causar divergências 
entre as partes. Caso persistam as divergências, a fiscalização encaminhará a 
demanda para a área Jurídica do Município para os procedimentos legais. 

 
16.3. A O Município fornecerá sempre que solicitado pela contratada, listagem de 

contatos, nomes e endereços das instituições públicas estaduais e municipais em 
caso de necessidade para a execução dos serviços objeto deste contrato. 

 
16.4. Fornecer os subsídios para realização dos serviços, tais como: reles, lampadas, 

reatores, cabos e afins. 
 
17.    DA GARANTIA CONTRATUAL (CAUÇÃO) 

 

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 
licitação. 

 
18.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. O resultado do presente certame será divulgado no Mural da Prefeitura de 

Natividade. 
 

18.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas 
qualquer cidadão poderá protocolar, no Protocolo Geral da Prefeitura, impugnação 
ao ato convocatório do Pregão. 
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18.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

18.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 
18.5. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução ou aumento daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão 
gerenciador convocar as empresas registradas para negociar o novo valor. 

 
 

18.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso, desde 
que devidamente comprovados através de cálculos e da documentação 
pertinente, e após aprovação dos órgãos interessados. 

 
18.7. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas quantidades previstas em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial, considerando-se os preços unitários. 

 

18.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento 
do Município. 

 

18.9. São de responsabilidade da Contratada todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação e a sua 
inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto da presente. 

 

18.10. A vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

 
 

18.11. O Município, direta ou indiretamente, fiscalizará e acompanhará o cumprimento 
do contrato. 

 

18.12. O Município rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o 
exigido neste Edital. 

 

18.13. O Município reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer 
tempo o serviço contratado, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados, considerando-se para tanto os preços unitários. 

 

18.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência da contratação todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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18.15. Pode o presente Pregão ser revogado ou anulado sem que caiba ao licitante 
qualquer tipo de indenização. 

 
 

18.16. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
 

18.17. Integram o presente Edital: 
 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Termo de Referência; 
c) Anexo III – Credenciamento; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração que não possui funcionários; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Ilícitos Trabalhistas; 
g) Anexo VII – Modelo de Fato Superveniente; 
h) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
i) Anexo IX- Modelo de Declaração de Enquadramento em ME e EPP; 
j) Anexo X – Declaração que possui maquinário; 
k) Anexo XI – Atestado de Visita Técnica; 
l) Anexo XII – Declaração que tem conhecimento das condições locais. 
m) Anexo XIII – Contrato de Prestação de Serviço. 
 
18.18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas das 09h às 12h ou das 

13h30 às 16h30, no Departamento de Licitações e Compras, Praça Ferreira 
Rabello, nº 04, Centro, Natividade ou pelo telefone (22) 3841-1051. 
 
 

Natividade, 28 de Julho de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________ 

PEDRO CESAR OLIVEIRA DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 


